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ATOS DO PODO WCDTIVO 

tB) n• o•s de 10 4e aovembro de 1978 

Conatttui o Conulho Terrltol'lal de Trbatto 

O Governador tb Território Federal do Amap6, uaan
ao tlal atribufÇÕtll que !he ala COD&rhtal pele artiiO 11. 
Item U, do Deereto-Let n.0 411, de OI de janeiro de 1168, e 
ten•o em Ylda o que conna doe Proce1101 n.0 1 07ü,/78 e 
071i/11-&ltGUP, . 

l\UOLVZ: 

Art. t• ....:. Deet~tnar •• pe••••• abaixo rataclonadu, 
pua cotapol'am o Conselho Tarrnorlal lie Trlnetto 
(CONTETRANt. 

Preliteate: - Cel. R·l Jo16 BeJJerra Cavelcantt 
Membros: - Cap. 1111. Geoeae Gentil Soare• Moreira 

- BeL MJracy Mauricio Nevea 
- Bngt s•rato Moura te Anuda 
- h&' Antenlo Bnp Chucra 
- Sr. ·cuataoa Aa(Uate Conea Pinto 
- Sr. -.clayr Lul% Genzalea. 

Art. 2.o - Rêvopctaa •• •Japo1lç6ea em contrtrfo. 

Pali.to •• SeteDWf.IO, em Maeapi, 10 de aovembro de 
lfll, n.• da llep6bUea e M.0 da CriatJo de Temtjrlo Fa. 
•enl do Amap6. 

•. 
Aribur Azevedo BennfDI 

Gevemal.or 

Tea. Cal. Iaf. Jee6 tndlo U.cbado 
Seeretflrla de lepl'an .. Púbftca 

(P) •. • Om de 15 de DOYembro de 1871 

O Govema•or da TeniWrle l'ecteral do Ãlllapi, u .... 
do das atrlbutelSu que lha ala aaaferldae pelo artqa 18, 
t\em D, do Decret.-W a• tiL da OS de jaaetr. de lllt, e 
tuda ea Ylna o qn aoona da Oltcie n.0 Ollf7S.GIA, 

&UOLVE: 

ArL 111 - J)llfCMr, lt.aul Clemente Paulo alaJIJaa 
J'fibo, Zlmlurirlo, a Tabela da Peaaaal TemJHtrtria .. ata 
UaJdade, •ar• au-.Utuir, •amo aem~ro. Sdlte &arboaa 
llhetet. ••ne•ota Detll6anta, ntvel 7, ta Quadro •• I'Un· 
clonbtaa .. Gover110 iam · Tarrft6rlo, aaboa let.atlea u 
Seoretarf11 •• J:duaatlo • Cultun, u Cemf11lo •• lllqut
rtto Ac!l8hautn"vo fuUtufda atnv6a •o Decreto (P) at 
lllt,#Cie 2t da evtu~,.. da lt'JCS, lllCarretau t• apuru ea 
latos oo1ld8Jdea do hocaM a• s..on/71-SOP. 

.. Art. 2.o - BevotaMa aa dle .. alçlSII .. eontrina. 

· P11l .. to do S.teatdlo. em llacapj, Jl •• aovambro 
de 1178, IBI da lla»tblla e Ut · ela Cna.çla •o Tarrltórla 
l'etaral do AID8p6. · 

.Artlaur Atevedo BaDAlai 
~ CJonnador 

'P) L 0 "" ta u da aov••bre •• 18'71 

o a.~ ••• T&l'l'lt6rl• Jledenl da A ..... UI ... 
elo ... a~aJtha que lbe alo c~~·• pala art.U• 11. 
ltea U. •• Dacreto·LeJ a.o •n. 4• ti ele Jan.tro ta 1118. • 
~ento e1!1 1'fN • qua~ollda do Pracuaa a• ll80f78..SAI', 

auo~ov.: 

Art. 11 - bonerar a pedido, nos termoa do artf10 
711, tt& I, da Lei n .0 1711, de 18 de outubro tia Ulll2, a 
servidora Nair da Silva Banbli. ocupante 'do C&J'Io da El· 
crevente OeUtógrafo. nlvel 'r, IC~ Al'-tott do Quadre u 
~unc:lonirtoe do Governo darte Território, lotada na Sec:H· 
tarla de Admtntatraçlo e P'loanç81, a partir de l.u de no
vembro de 1878. 

Art. 2.0 - Revopd .. •• dtlpoalçDe• •m contrArie. 

Pal611o do Setentrtlo. em U.capé, 21S de novembro de 
llll, ll.0 4a Rep6blfca e U.0 da CrtariD do Terrlt6rto l'p. 

I 
deral do Amapl. Aribur Azeve•• Hennlnt 

Gavel'lldar 

I 
I (P) ot 097t de 21 de novembl'O de 1878 

O Oovemador de Temt6rlo l'ed-ral do AmaP', uaan
.ro dat aWfbulol•• Qilalbe do c:oaferldaa pelo ariflo 11, Item 
11, do Decreto--Lei ll.o .U, de 08 de jane~ de IM9, 

RESOLVE '-
Aposentar dl aeardo . com o ertlga 178, Item m, com

blaado eem a arifge 171, Item In, da LaJ n.• 1711, de 28 
de outubro de 1112, Rodrtco AVIrUito doa SaDtn, matricula n• 2.0'11.810, DO .. rto da Armuentna, AF-IOI.l~B. do 
Quadro de Pe11oa1 - Pute PermanenM - dane Tel'l'ft6do 
tPreceuo a.o l.lltlj7 ... SAJ'). 

PalâcJo de Seleatrtlo, em Maup6, 11 de •••••bl'O 
da 11'11. 881 da Rep6bllca a U.0 da Crlaflo da Tanft6rlo 
J'ednal •• Aaapi. 

Aribur Azevedo Ben.aJnl 
Governador 

(P) n.o Otll •e 111 de nanmbl'O de lt78 

O 41ovnaadM to Território J'ederal do Aaapjl, UA"-' 
da ••• aWibulclSea qua lhe do .oa:férfua pelo uttao 11. 
lte• n, de Decreto-La! nt tu, de OI de Jaoetro l.e ltet, 

1\UOLVS: 

Ari. 1.• - •ealpar aoa tumoa doa arileot ti • n, 
•• Lei a.0 1711, de 21 .. outubl'o da \152, Waltu daa aan
tea 8obl'lnbo, ~enbelro Alt'Gumo da ACAB-Amapl. 
poato l dlapolit:lo •• O..ano aaapao ... , JPftl exe.nn 
.. umulatt .. aentã. •• IUbltitulclo. o aqo de ~do 
de &coooala, Atrfeultura • Colalllzllfla, dun:lte o la»Hf. 
meau elo reçaettva tltulu, coapn .. dtto DO pel'fado do 
211 a 28 dJ novembra to eorreate ana. 

Art. 1• - llevalad81 •• dJa»etlcOe• em eontride. 

••lido da 8et.Dtlrilo, em Ji~Ma»l, 21 de oonmbro da 
lt'rl, 181 da Repl\blfca eo s.t• da Crlatlo do Tcwtt6rio l'ria· 
nl tia Amapi. 

Anb•r Anvado Haaallla 
Oovu.nadoJ' 

· · ~-'-
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As Repartlçftes Ptlbllcas 

Tetriterialt dner&o remeter o 
eqedleate de•tlaado A publl
caflo ae'te lliAR'IO OFICIAL 
ltlarl&men~ até.as 18:00 horu. 

EXPEDI.ENTE As RepartlçOel Pllbllcaa 
ctngk-s&-lo As ass1naturu 
anuais ren'lvt.das até 28 de 
fevt re1ro de cada ano e às 
tnlcl&das, em qualquer ~poea 
peloa órglos competentes. 

. IMPRENSA OFJCIAL 

As reo.lamaçóet perUnc.m
tes A 111até.rla rE>trlbufda noR 

1 

casos de E'trcs ou omlsaOes, 
deverlo ser formuladas por 
l~scrfta. a 8eQ&o dr ftedaQlo, 
rias 9 ia 11:ll0 toras, t> das I 
15:00 à8 17:00 boras, no máxi
mo até 72 horas apf•ll a safda I 
doa órglos oUc.1ala. 

D~R 
Jranildo Trindade Pontes A fim de posslbt!ttar ... 

remessa de valores acampa 
Dhados de eaolarectmentos 
quanto a sua apllcaçlo, soU
citamos uaea oa tnterea1&dos 
preteunclal.cneute cheque ou 
vale poetal. 

...e>-~ . 
DlARIO OFICIAL 

Jmprea11o nas Oficinas da Impren1a Oficial 
MACAPA- T . F. AMAPA 
~ 

ASSINATURAS 

011 orlematR dt>vl'rlo sE>r I 
da1Uografailos c autenttcadc:>s, 
ressalntlas. p< r qut'm dE- dt
rPito rasuras c• t•mendas. 

Anual Cr$ 50,00 Os suplementos àa edf· 
QlJt& dos óreAoa ollc1al8 só 
so fornecerão ao1 assl.naalas 
que as soHoltarem no ato da 
assinatura. 

Semestral. . . . . . « 25,00 
Trimestral . « 12,50 
Número avulso . . . . . . « 1,00 

~ - . 
•BRAS!UA- Este DJárto Oficial é encontrado para leltu-

Rxcetuadas aN para o t>X- n no Sal lo Nr clonal e Internacional da ImprensA da 

O rnnclonllrfo pt\bllco fe
deral, tcrA um desconto de 
10%. Para fazer Jua a estt> 
de8C:onto . . d~verá provar t>llta 
condtçllo no ato da aealnatura. 

tt'rior, qut• IIE'tlo 11 e na p r e COOPER Pf,J:SS, no •Bra1fUa Imperial Hotel• . , 
anuais aa asshlaturas podt~r- ·- - -· · - - · · 
so-lo tomar, em qualquer Para raoW~ aos uslnan-, A ~ de rvltar soluçAo 
época.. por RE'Is ntE'IIEIA ou um tes a vrrJUcaçlo do prazo dt> d<• continuidade no rt>ecbJ
ano. v&llda~ dt> suae asalnatural', numto dos Jornais. devem 

na parte 11uperlor do enderr- , os "~~lnantas pro\"ldenciar e. 

O cuato de oada exemplar 
atraRado do1 órgloe oficlaill 
será, na Hlnda avulso acrea
t:lda de Cr$ 1.00 se do mesmo 
ano, e de · Crt Z.OO por ano 
decorrido. 

As asllfnllturas v('ncidalll ço vAo lmpre:tt os os ntlmerosl respectiva renovaçlo qom 
podllrlo spr susprnsas 11Pm do tal!o de registro o mê11 " anteCPd~ncta mlnlma de trinta 
aviso prévio. o ano t>m que findará. (30) dias. 

Companhia de Aguas e Esgoto do Amapá 
CAESA 

Resoluçãa nll 018/76-CAESA 

A Dirf'toria da Comp6nhia de Agua e Etgoto 
do Amapá~CAESA, no uso dali e ttibuiçõe~ que lhe 
silo confel'tdas pelo inciso 2.0 , do artigo 4.o, do 
Decreto-Lei n.0 490, de 04.03.69, combtnadu com a 
letra «b », do artfgo 5.0 , do Estatuto da Empreaa, e 
Considerando- as constantes elevações "dos · valores 
aeoessárlos a aqulslçlo de imumo• tmpresclndive1s 
ao proe!esso de tratamento de água, a par\tr do 
m~s de junho de 197~, quando ocorreu o últi"mo 
reajustamento das taritas ligadas ao fornedmenío 
do produto; 

Considerando que, nos dezoito {18) meses em 
que vigoraram as tarifas atuais, houve frequente• 
aumentos de preços dos combusttveis e lubrfftcan
tes, do• frete• em · geral, .jos veículos automotores, 
tubos e conexões e da ene:Qgia elétrica; 

Considerando a recente decretaelo dos novoa 
niveis talnJats, cujo lndtce foi de 43% . (quarenta 
e trls por cento); 

Contl.derando CJUII toda essa carga de obrlga
çõea termina por tncldl11 frontalmente sobre a 
Companhia, colocando em gra9e riaco o seu equl
ltbrio :financeiro, 

Conaiderando, ainda, a neeesatd4de de diallngt.dr, 
em duas czategorias, o contfgente de uauáriot da 
empresa, de medo • que o erupo de cooaumtdorel 
de menor poder aquisitivo, loeaUzado na . Categorta 
Restdenoial, nlo Yeaha a sofrer preasõeJ qu.e nlo 
possa assimila.,; 

Considerando, tl'mbém, que o volume de au
men11Gs de preços, a majoraçio dos valor.. doa 
ioaumoa • dos sal6rios sobrecarreaam igualmente 
as economias da CAESA, no tocante à manutençlo 
da rede de esgot. santtá~~ de Macap6; 

Conslàel'ando, por flm, q11e é dever da Direto
ria zelar pela integridade econômfeo-financetroda 
empreaa, instituindo medidas destinadas a reaguar
dàr de um eventual esta4o de inaolvfneia, -

1\ESOLVE: 

12 Criar as seguintes categoria.~! de consumo, e 
estabelecer, .especificamente, para cada uma deles, 
as tarifas de medição hidrom~trica abaixo descritas: 

Categoria Residencial 

De O a 15m3 - Cr$ 18,00 (Tarifa fixa) 

De \6 a 30m3 - Cr$ 18,00 mais Cr$ 1,50 por 
m3 excedente de 15m3. 

acima de 30m3 - Cr$ 18,0() mais Cr$ 2;10 por 
m3 excedente de 15m3. 

Categoria nlo Residencial 

De O a 15m - Cr$ 31,50 (Tarifa fixa) , . 

Df! 16 a 30m3 - Cr$ 31,&0 mais Cr$ 2,50 por • 
m3 excedente de 15m3. 

acima de 30m3 - Cr$ 31,10 maiR Cr$ 3,00 por 
m3 excedente de 15m3. 

22 Fix8JI am Cr$ 18,00 (d~zoito cruzeiros) a 
taxa devida à utiUzaçlo da rede de esgot<~ santt6-
rlo de Maçapi. · 

3.o Determinar que as tarifa• inatlt.uida• e a 
taxa de que trata. o item 211, de prennte, ptlaem 
a vigorar R partir do. dia 1.0 de .dezembro do ano 
em ourso. 

4. o Ficam nevogadss as disposições em con· 
tririo. 

Dê-se Ciência e Cumpra-ae 

Macapá, 31 de dezembre de 1976 

· Joté Maria Papaléo Paea 
Dtretor~Prealdent• 

Hettór de A3evedo Pieanoo 
Diretor-FiDanceiro 

.. 

Preço. do exemplar: 
Cr$ 1,00 

' 

. . .. 
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Prefeitura MuniciiJitl de Macapá 
t.ef NO. OCil, 76-'PM'M:. 

Battma a Recefla e fllta â daspeta da Prefat
tura Munlctpal de llllaeai)A, para o ezerctcto fi
nanceiro de tm. 

O Pnfe.tte MUDiclpal de Maeapi, TerrfWrlo l'ed~l 
do AmapA. 

hço aaltu que a , 'Amara NunlclJa{ aprovou e eu 
tancfono e promulgo a tellJ{at. Lei, oa forme de que dl•
p6e o utf1o 57, do Oeereto-Lel n°. •n, de 08 de janeiro 
•e 19ft: 

Art. 1°. - O Orçamento Geral do ~unlcfpfo de Ma· 
eapi para o ~xerclclo financeiro de 117?, composto pelai 
rec.ttaa e deap~au ele órclo• da Admlnf1traçlo Dfrm, 
ettfma a Reoefta em Cr$ 4o.ooo.ooo,oo (quarenta !Jlllhõell 
de cruzefroa) a ffxa a Oeapen em fl\181 fmpordncta. . 

Art. 211 - A Reca'lt.a 18n\ realizada . mediante a •~ 
cadac;lo doa tributo•, racella 111 tranlf•rfdu e Clutta• ReceJ.. 
ta• Correat.ea e de Capital. na forma da te1h1laçlo em 
vtaor, conaunta• do• anexoa deata Lef e da acordu com: 

1. Receftaa Cerre}'ltet 
l.l - Reeelh TributAria 
1.2 - Receita PatrlmoD'Ial 
U - Receftll Induatrlal 
U - Transterêncllla Corrente• 
1.6 - ReeaUaa Ofvertaa 

2. ReceUa1 de Capital 
2.1 - AUenaçlo de Bena Móvefl e 

f.748.o'>o,eo 
39l,ouo,oo 

1.880.000,00 
lo.lllo.ooo,oo 

7.,.000,00 

I mó vefl 2o.ooo,oo 
1.2 - Tnnlfarlnctaa de Capftol 21.~64.uoo,oo 

18.226.ooo.oe 

21.7~:~00,~ 

TOTAL GZRAL ~.ooo.ooo,no 
":. - ·.· .· 

Art 3.0 - A deapel8 aeré realizada seaundo & dla
crtmtnatla doa enexo1, eooatantea deau Let. que apr•aenta 
a aua eempolfçlo po.r órgloa, conforme; 

1 • . Poder Lêefllatlva 1.300.000,00 

1.1 - Cltnara de Vere.dorea 1.3oo.ooe,eo 
1. Jl'eclaw Ex.eoutlve 18.7oe.ooo,oo 

21 - Aaaeuaorta Jurldtca· 188.2•11,oo 
2.1 - A .. easorla T6cioJca 33t.7tB,oo 
1.1 - Geblnate do Prefeito U3p66,oe 
2.t - Coordeutlo, Planejamento 

, e Controle ·l.oo8.1Jo,oo 
2.5 - Departamento de l'fnangaa 7.1o8.S28,oo 
2.8 - Oepartam. de Admtmalàçlo 2.521.516,oo 
1,7 - Departamento da Oeaenvol

vtmento Urbano 
1.8 - Depart. de Bdue. e Cultura 
2,8 - Oepanameato de Sa6de e 

· Aalfa .. aela locfal 
2.10 - Depa»tamento de Obra a 
2.Jl - Depari. de lervftOI Pt\bUcoa 
2.11 - Depactamento Munfcfpal da 

Satradaa de RediJam 
TOTAL GERAL 

lo,,21o,oo 
1.82T.II9l,oo 

Tlo.ooo,oo 
11.114-Joe,oo 
1.7o7.8Jt,oo 

7.1!4.oeo,oo 
fe.eoe.ooo,ee 

• ~-:.:L!..-.:.."'::-

.An. '-• - Fica o Peder beeutlvo autoTfzaclo a te mar 
medY.a neee11in.. pare ajaatar ea IUaptndJo• efetivos ao 
comportamento da ltece1ta. 

Art. 5.0 - l'fea • .Poder heouMve "u\Ortzado • abm 
Cr6dltoa Suplementara, at6 o Umtta eoneapor.ulenta a 
JO% ('rll*l por t~entoJ de total da deapua fJxUa aena Lei, 
eom aa aeautntaa ffllalfdadea: 

J - atender toau.ffcflllota nal 4ota~Gaa, aapaelalrnenta 
•• relaUna a aacaraoa aoa pauoal, utntzando 08111.\0 re
eurao a R•••"• de CoDU«Incia; 

n - aender proanmaa ffnaaciado pe• recetw com 
deninaçlo eapecfffca. uttUzande como r•euno, deffolcto 
a e f t• dt ul. •s cta L•d o. • '-1120, de 17 de marto cte 
1814, atapenaadet o• pec:Uclo.1 •e abertura de CrWtaa nea 
eaaoa em qae a Lei •etarmtne; 

III - atea•u tDJJuffeltneta ••• •otaç~•• de.Unadu 
a proanmaa p..torUárfoa, utUizallde eomo ncurao1 a1 dll
•o:nfbfUde• .. caraatertudaa 'fto item tn do f t• de art. -ti 
da Ld n• 6.!120, ele 17 ·~ marto ele 1114. ' 

A· t 8.0 - Etta LeJ entrari •• vtaor a panu do clla 
1.0 ~· 2anetre •• 19'7'7, revoiua• aa •tapoa1tGea am gea
trúle, 

Palbto 31 de Março, 18 de nonmbi'O •• lll7S. 

Cleiton Ffguefredo ·da Azevedo 
Prefeito MUD.felpal de Mac:apt 

Jaey Janaen Coata 
Ptretor do o.pt.o Admtofnraçlo 

Secretaria de Obras Públicas 
Extrato de Instrumento Contratual 

(Artigo 54 do Decreto nil 73.140/73): 

lnnrumento -Contrato de t-mpreitadà. n.0 101/ 
76-SOP (Processo n.0 1.216/76-SOP). 

Partes - Governo do Território Fect.ral do 
Amapil e a firma Projetos Bresler Ltda. ·; 

Prazo O prazo para concluslo e entrega dos 
ser:oiçoa é de 15 (qutme) dfu, a contar da data da 
assinatura do Contrato. 

Objeto - Execuçlo dc-s •~rvlços de ~laboraçlo 
de projeto bâstco pata .construção de uma embaJ • 
cação destinada a transporte de carga e passegfiros. 

Valt>r - ~ ie Cr.$ 20.000,00 (vinte mtl c.ru:ret· 
roa), valor proposto pela Contratada. ~o e frr~A· · 
justável. 

Dotação - O pagamento dÇ>s storviçQS objeto do 
paesente Contrato "eré atendido à conta dos reeur11os 
·do Ministério do InterloD, Programa Q?090402.546, 
elemento de Despet~a 4.1.2.0., refel!ente :ao exerciclo 
de 1976,' conforme Nota de Empenhq N.9 1.438, 
emitida em 04.11.76. : 

Fundamento do Instrumento - A, pPf'sente ad
jud1caçlo resulba da autorizaçio do Bxeelefttlsshne 
Senhor Gov~rnador exarada às fls. 06 do processo 
n.o 1.767/76-SOP, combinado com o; Artigo 83 da 
Lei n.0 5.194, de 24.12.66 e alinea cd,. do § 2.0 Ar
tigo 126 do Decreto-Lei n!l 200 de 2$.02.67. 

Ma~apá, 19 de novembro de! 1976. 

~ Manoel Antônio Olaa 
Oirlgente do Contratant. 

Sr. Rafael Bresler i 
Contratada 

• 
Comissão de Inquérito Ad~iDistratlvo 

Decreto (P) n2 0~39/'16TGAB 

P O R 'D A R I A NQ '*/7&-CIA. 
O Presi<rente .. da Comisalo &e Inquérito Ad· 

miniatt>attvo, designada pelo ExcelentiS&imo Senhor 
Gove11nado1' do Tentterto Federal do AmapA, atra
véa do Decreto (P) N!l 8939/76-GAB, de 29 de ou
tubro de U71. 

RESOLVE: 
Designar, ele conformidade com o que ditpõe 

o § 2.0 do Artigo 219, da Lei n.0 1.711, de 28 da 
outubro dê lt52, a servidora Benedita Peretra Ri
beiro Gomes. Escrtturárta, Pertencente ao Quadro 
de Pessoal Temporário do Governo •& Ten1t6Jlo, 
lotada na Secretaria de Saúde e Açlo Soctal com 
exerclcio na Dlvi,slo de Açlo Social, para exe~Ctr 
a funçlo de Seçr~t,Pta dos TPabalhoa desta Coml&
slo da Inquiírito Admtntstrativo. 

Dê-se Cit~cta. · Publtque-se • Cumpra-se. 
Macapá, 26 de novembro de 1976. 

Milton de Souza Corrêa 
Presidente 

... 

.... 
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Conselho Territorial do Amapá . 
. Edital de . Convocação 

O Presidente ·do Conselho TerrUorial do Ama
pá, de acordo com o artigo 26 do Decreto-Lei n.0 

4li/6g e ar~go 15 do Reg~mento laterno, convoca 
os Senhores Con1elheiro1 para' a Vigésima Oitava 
(281) Reunião od~nârta a ser realizada no perlodo 
de 14 a 16 de d..:zt!mbro do ano em curso, oom seu 
inicio pr!.>vlsto para as Olf:OOh e com a finalidade de: 

I - Visita ao Campus Avançado; 

II - Vl~ita ao Jardim Botânico; 

III - Visita à BRUMASA; 

IV - Elaboreçlo do Relatório sobrl' as ~tsitas; 

V - Estudo e anêlise do Calendário de Reu-
niões e Programa de Atividaci•s do Con~elho para 
o exercido T7: 

VI - AvaUaçlo da atuaçlo do CTA. durantE- o 
exercício de 1976; e 

Vll - O que mais houve. 

Macapá, 02 de dezf!mbro de 1976. 

Nilde Ceciliano Santiago 
Pruidente 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapã 

J:DlTAL DE NOTIFICACAO 

Pelo presente Edital fica' Notificado Antônio 
Morae1 da Silva, atualmente em lugar incerto e 
não sabido, reclamante nos autot :io proct!&so n2 
1287/76, em que ~ reclamado T. S. Melo, de que 
tem o prazo de 05 dias para se manifestar, queren
do, tobae 01 <:ilculo• de FGTS, efetuados por e•t'l 

Conselho ,.dé Educação .. 
RESOLUçAO N.o 12/76-CETA 

O Conaelho de Educaçlo de• Território do 
Amapé, no uso das atribuições que lhe confere • 
Lel Federal ng 5.692/71 e a Delegaçio de Compe
tência emitida pelo Censelho Fedeu! de Educaçio 
através d• Parecer n2 773/73, etc: 

RE~o)OLVE: 

Arttgo 1.c. - Aprovar oa Planos de Aplicaçio 
dos recursos do Sal,rio-Educaçlo, Quata Feder~tl, 
Exercicto de 1977, DSF/MEC, conforme os qutdroa 
constantes do Parecu n2 49/76-C:&E., anexos a 
p rePente Resoluçlo. 

Art. 2.0 - Esta Resoluçlo entr6l'â em vJgor 
na ~ta de sua publicaçlo, revogada• as dilpostçõu 
em contrârto. 

Sala das Reuntões, em Macapá, 18 de novem
bro de 1976. _ 

Annte Vianna da Costa 
Presidente 

GrupQ de Estudos e Palestras Espiritas-GEPE 
ESTATUTO 

{Con\inuaçlo do o6mero antmor) 

Capitulo VI 

Do Conaalh• l"facal 

An. 18 - O Conaclho l'lacal co111por-ae·6 de 11m •Re
lator• e dota membroa, eleftoa por um perloclo da doia fi) 
ano1, juntamente com a Diretoria JCxecuu .... 

Art. 1111 - Compete •• Conaelho l"fecal: 

a) - reunfr obrltatortamente junte com a Diretoria 
Executtya, a fim de tomar conhecimento de tode1 01 auua
toa poatoe em p1uta, ·examlaar toda a a• contu • lfvro• a 
car1o 4a Dfretorla • dar pareeer ~r eacrlto aoltre a1 mea
maa: 

Junta, nos autos do supracitado proceuo. 1, 

b) - J!la~aat qur.açle ao Teaouretro 110 craao •e aerem 
Secretaria da JCJ- Macap~. 26 de novembro de ( u coataa ele aua teaUio. aprctvada peJa Dfreterla. 

1978. 

Euton Ramos 
Diretor de Secretaria 

Bruynzeel Madeiras S.A. - BRUMk9A. 
Assembléia Geral Extraordinária 

Primeira Convocac;lo 

Ficam convidados oa senhores aciontatas da 
rBruyuzeel Madefras S.A.• - B.RUMASA (C.G.C. 
05.984.8i:5/0001-0S) a ae reunirem em assembléia 
geral extraordin6ria, _ em primeira convecaçlo, na 
sede socfal, na Avenida Amazonas a/ng, neata clda
de, aa dezesseis, horas do d.fa 31 de dezembro cor
reo'•· a fim de deliberarem 1ebre a seguinte or
dem tio dta: 

a) aUomento do capital social de Cr$ 16.000.900,80 
para Cr$ 35.009.000,00 ·metiiante incorponc,lo de 
reservas e aubscrlçlo em dinheiro; 

b) altenolo do artigo 12 do Estatuto Social; 

e) aasuatos gerais. 

Maeapi, 3() de novembro de l97t. 

Samuel Ftneberg 
Dlretol' Superintendente 

c) - qualquer lrreauJart•ede aobre 01 •••• •a Dfre
retorlll, leYari ae conheclaeato da A11embl6fa Geral. todu 
•• veze1 que equ.ela ult.rapa11e •• lfmftea •e •uaa awtbuf· 
fÕOI. 

dJ - allfattr a preataçle •• eontaa do Teeourefro ou 
qu.em por .111a yez tlYer alflnecle por eua oeullo • terMo 
de rece!tfmen'o e çtrega doa haverei paulmonfeta; 

e) -- aasinar, juntamente com o -prepoeto • e -pro•o
neme a ficha de Jaeorfçlo DO quadro IOC!al •o GI:PJ:. 

Capitulo VII 

Do Conaelho OeltberaUvo 

Art. IOR - O ~onaelho DeUberatlve com)lor-•e-é ele 
1ete f7) fflfado• • •ora (I) aupleatca ele1tea pela Anembl~la 
Geral, ea qual• r .. olvert atrlbultOea deite Grupo e rcabf
çôea de•'•• Eabltu*oa. 

Art. 21.0 -· .Moa llmfte1 1e1afa • enatu"rloa, cetm)lete 
ao Coaaelbo Delfberatfve: 

a) - •t•t•r •• mcmbl'•• b Dfret..-Ja hecutt•a; 

b} - Reyer e refermar 01 preaeata• •nanto•; 

e) - Autortaar uatea, htpeteeal' ell alleaal' Mal •• 
·fuado aeelal •• QJ:P•; 

c1) - Seri autom.tleaaente ••ltiwt•• •o Ceaeelho 
DeUberaUve, o eompe11eate qua ••txu •e aom,.YHH a 
vta (IJ reuulO•• o~tdrlaa 0\1 ctaco utroordfn&rlaa, eonae
alltfvaa, aem apreaantar motf"o j\dtfUdvel, a Jldu doi 
•eaala eenaeUleJroa; 

• 


